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APRESENTAÇÃO

Este livro foi pensado a partir de reflexões sobre as tênues 
e tensas relações entre o Direito e o Patrimônio Cultural no 
Brasil, que logo transpuseram as fronteiras territoriais (e, 
talvez, imaginárias) abrangendo nossos fraternos colegas da 
América Latina.

A relação entre o Direito e o Patrimônio Cultural, 
embora constitucionalizada e institucionalizada, ainda carece 
de uma plena aceitação e uma atuação mais significativa da 
ordem jurídica e dos poderes públicos. O Patrimônio Cul-
tural, abrigado pelo guarda-chuva dos Direitos Culturais, 
enfrenta toda sorte de desafios e de desencantos para sua 
efetivação como uma importante condição de possibilidade 
para o pleno exercício da cidadania. Uma excelente razão 
pela qual o Patrimônio Cultural, em todas suas formas e 
sentidos, deve ser preservado, valorizado e transmitido às 
gerações atuais e futuras para fazer valer a diversidade e o 
diálogo entre as culturas.

Nesse sentido, as reflexões que perseguimos buscam 
colocar em questão um modelo de abordagem simplória e 
reducionista em que pensar a cultura remete a significados 
associados a uma “alta cultura” ou a uma “cultura de popu-
lar” ou de “cultura de massa”; ainda, onde objetos e bens 
culturais são facilmente confundidos ou justapostos. Cul-
tura para nós é um direito. Não se trata de um espetáculo, 
de um favor, de uma política, mas de um direito constitu-
cionalmente assegurado e que pode e deve ser reconhecido 
como um direito fundamental.

A proteção jurídica dos bens culturais está assegurada 
pela Constituição Brasileira no capítulo da Ordem Social, 
abrigando dispositivos que versam sobre Direitos Culturais, 
Patrimônio Cultural e Meio Ambiente. Assim, podemos até 


